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da República, 2.ª série, n.º 171, de 5 de setembro, com o n.º 11598/2013, 
delego a presidência do júri do concurso para recrutamento de um posto 
de trabalho de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Sistemas de 
Informação, da Faculdade de Ciências desta Universidade, publicado 
pelo Edital n.º 1144/2014, no Diário da República, 2.ª série, n.º 252, de 
31 de dezembro, no Vice -Reitor Professor Doutor António Maria Maciel 
de Castro Feijó, com capacidade de subdelegação.

16 de janeiro de 2015. — O Reitor, António Cruz Serra.
208386396 

 Faculdade de Medicina

Despacho (extrato) n.º 1191/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 

Lisboa de 16/07/2014 foi aprovado em regime de substituição o contrato 
a termo certo com a duração de dois anos e em regime de tempo parcial, 
30 %, com o docente a seguir mencionado:

Dra. Carla Maria de Jesus Almeida Guitana, contratada como Assis-
tente Convidada da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
com efeitos a 01 de julho de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º es-
calão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º 
e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

26/12/2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208381105 

 Despacho (extrato) n.º 1192/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 18/08/2014 foram aprovados em regime de substituição 
os contratos a termo certo com a duração de dois anos e em regime de 
tempo parcial, com os docentes a seguir mencionados:

Dra. Sara Filipa Sousa Oliveira, contratada como Assistente Convidada 
a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Rita Fernandes Sousa, contratada como Assistente Convidada a 
30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Ana Filipa Rodrigues Nunes, contratada como Assistente Convi-
dada a 40 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com 
efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º es-
calão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º 
e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Paula Cristina Gonçalves de Sousa Fernandes, contratada como 
Assistente Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento corres-
pondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Dra. Maria Leonor Silva Fernandes Pita, contratada como Assistente 
Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lis-
boa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 16.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Ana Isabel Ferreira Bento Antunes Martins Da Costa Rocha, 
contratada como Assistente Convidada a 30 % da Faculdade de Medi-

cina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 
(vencimento correspondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remu-
neratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 
de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa 
sobre a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 
18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento 
de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Ana Júlia Silva e Sousa Ezaguy Manaças, contratada como 
Assistente Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento 
correspondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Dra. Carla Margarida Pereira Ricardo Nunes Lapão, contratada como 
Assistente Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa, com efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento corres-
pondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), 
conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conju-
gado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação 
de docentes especialmente contratados publicado a 18 de novembro 
de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização 
prévia do T. C.).

Dra. Carla Sofia Jesus Reizinho, contratada como Assistente Convi-
dada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com 
efeitos a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º es-
calão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º 
e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento 
da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

Dra. Lia Pereira Lucas Neto, contratada como Assistente Convidada a 
30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos 
a 01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto-Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

26/12/2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208381284 

 Despacho (extrato) n.º 1193/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 

Lisboa de 22/05/2014 foi aprovado em regime de substituição o contrato 
a termo certo com a duração de dois anos e em regime de tempo parcial, 
com o docente a seguir mencionado:

Dra. Ruth Isabel de Gusmão Fernandes Geraldes Ramos Dias, con-
tratada como Assistente Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Lisboa, com efeitos a 03 de maio de 2014 (venci-
mento correspondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remunerató-
ria única), conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 205/09 de 
31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de Lisboa sobre 
a vinculação de docentes especialmente contratados publicado a 18 
de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. (Isento de 
fiscalização prévia do T. C.).

26/12/2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208382126 

 Despacho (extrato) n.º 1194/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 18/08/2014 foram aprovados em regime de substituição 
os contratos a termo certo com a duração de dois anos e em regime de 
tempo parcial, com os docentes a seguir mencionados:

Dr.ª Carolina de Resende Mendes dos Santos, contratada como Assis-
tente Convidada a 30 % da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa, com efeitos a 1 de julho de 2014 (vencimento correspondente 
ao 1.º escalão, índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o 
artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o 
regulamento da Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes 
especialmente contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 
2.ª série do Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.)

26 de dezembro de 2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208381308 

 Despacho (extrato) n.º 1195/2015

Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade de 
Lisboa de 23/07/2014 foi aprovado em regime de substituição o contrato 
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a termo certo com a duração de dois anos e em regime de tempo parcial, 
30 %, com o docente a seguir mencionado:

Dr. Rafael Adame Cabrera, contratado como Assistente Convidado 
da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 
01 de setembro de 2014 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, 
índice 140 da tabela remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º 
do Decreto -Lei n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da 
Universidade de Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente 
contratados publicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do T. C.).

26/12/2014. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208381462 

 Despacho (extrato) n.º 1196/2015
Por despacho do Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade 

de Lisboa de 19/01/2015 foi aprovada a renovação do contrato a termo 
certo com a duração de dois anos e em regime de tempo parcial, 30 %, 
com o docente a seguir mencionado:

Doutora Cristina Maria Moreira Campos Furtado Figueiredo, reno-
vado o contrato como Professora Auxiliar Convidada da Faculdade de 
Medicina da Universidade de Lisboa, com efeitos a 19 de janeiro de 
2015 (vencimento correspondente ao 1.º escalão, índice 140 da tabela 
remuneratória única), conforme o artigo 16.º e 32.º do Decreto -Lei 
n.º 205/09 de 31/08 conjugado com o regulamento da Universidade de 
Lisboa sobre a vinculação de docentes especialmente contratados pu-
blicado a 18 de novembro de 2013 na 2.ª série do Diário da República. 
(Isento de fiscalização prévia do T. C.).

20/01/2015. — O Diretor Executivo, Dr. Luís Pereira.
208381065 

 Faculdade de Medicina Dentária

Despacho n.º 1197/2015

Regulamento Interno das Clínicas Universitárias

Preâmbulo
A Faculdade de Medicina Dentária da Universidade de Lisboa 

(FMDUL) é uma instituição de ensino superior que prossegue, como 
principais desígnios, a produção e a difusão do conhecimento científico, 
particularmente na área das Ciências Orais e Biomédicas.

A natureza da sua atividade torna a Faculdade única na dimensão 
de ligação à comunidade em que se integra, particularmente através 
da prestação de cuidados de Saúde e da intervenção na Saúde Pública.

A FMDUL tem clínicas universitárias onde é ministrado o ensino 
clínico, pré e pós -graduado sendo um espaço de formação dinâmico e 
plural, com plena integração de todos os seus membros.

Neste sentido, os pacientes que são atendidos na FMDUL são con-
siderados como parceiros fundamentais para o desenvolvimento da 
sua missão.

Na sua atividade clínica a Faculdade promove uma cultura orientada 
para o doente, incentivando e aplicando conceitos éticos e de qualidade 
universalmente aceites, nomeadamente o respeito pela autonomia do 
doente nas decisões de tratamento, na informação e esclarecimento 
das propostas de tratamento, na confidencialidade dos dados pessoais 
constantes do processo clínico e no primado do interesse do doente 
sobre o interesse educativo.

O presente regulamento destina -se a disciplinar o funcionamento 
das clínicas universitárias previstas no Artigo 10.º dos Estatutos da 
Faculdade, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 70, de 9 de 
abril de 2014, e aplica -se a todos os intervenientes na atividade clínica: 
docentes, funcionários, estudantes e pacientes.

CAPÍTULO I

Organização dos serviços clínicos

Artigo 1.º

Direção Clínica

1 — A direção clínica é exercida por um professor de carreira, 
nomea do pelo Diretor da Faculdade.

2 — O Diretor Clínico pode propor ao Diretor da Faculdade a nomea-
ção de um Diretor Clínico Adjunto e um ou mais assessores, nos quais 
poderá delegar competências caso considere necessário ou conveniente 
ao melhor funcionamento da clínica.

3 — Em caso de ausência do Diretor Clínico, o Diretor Clínico Ad-
junto assumirá automaticamente as funções de Diretor Clínico em sua 
substituição.

4 — Compete ao Diretor Clínico assegurar o funcionamento harmó-
nico das clínicas universitárias, garantindo a correção e prontidão dos 
cuidados de saúde prestados, nomeadamente:

a) Assegurar uma integração adequada da atividade clínica dos dife-
rentes cursos, de pré e pós -graduação, designadamente através de uma 
utilização não compartimentada da capacidade instalada;

b) Propor medidas necessárias à melhoria das estruturas organizativas, 
funcionais e físicas das unidades curriculares clínicas, dentro de parâ-
metros de eficiência e eficácia reconhecidos, que produzam os melhores 
resultados face às tecnologias disponíveis;

c) Propor e aprovar as orientações clínicas relativas à prescrição de 
medicamentos e meios complementares de diagnóstico e terapêutica, 
bem como os protocolos clínicos adequados às patologias mais frequen-
tes, respondendo perante o Diretor pela sua adequação em termos de 
qualidade e de custo -benefício;

d) Desenvolver a implementação de instrumentos de garantia de 
qualidade técnica dos cuidados de saúde;

e) Arbitrar conflitos de natureza técnica e de organização entre uni-
dades curriculares clínicas;

f) Decidir sobre as dúvidas que lhe sejam presentes sobre ética e 
deontologia, desde que não seja possível o recurso, em tempo útil, à 
Comissão de Ética para a Saúde da Faculdade;

g) Participar na gestão do pessoal de apoio à clínica, designadamente 
nos processos de mobilidade interna;

h) Velar pela constante atualização do pessoal de apoio à atividade 
clínica;

i) Fomentar a cooperação entre docentes de diferentes unidades cur-
riculares, estudantes e pessoal de apoio à atividade clínica;

j) Dirigir a organização do ficheiro clínico;
k) Propor a elaboração de protocolos com outras entidades de pres-

tação de cuidados de saúde, públicas ou privadas, sempre que tal se 
justifique como meio auxiliar de apoio ao diagnóstico ou ao tratamento 
do doente.

Artigo 2.º
Corpo Clínico

1 — O corpo clínico é composto por todos os docentes das unidades 
curriculares clínicas, por Médicos Dentistas e Higienistas Orais que 
integrem o mapa de pessoal da FMDUL.

2 — Cada elemento do corpo clínico fica obrigado à rigorosa ob-
servância dos princípios éticos e deontológicos no exercício da sua 
atividade.

3 — Atribuições dos membros do Corpo Clínico:
a) Respeitar os membros da direção clínica, colegas, funcionários e 

demais colaboradores, assim como os pacientes assistidos nas clínicas 
universitárias;

b) Cumprir as diretivas emanadas pelo Diretor da Faculdade e pelo 
Diretor Clínico, sempre no respeito escrupuloso pelos princípios éticos 
e deontológicos da profissão;

c) Defender o bom nome da Faculdade, dentro e fora da instituição;
d) Velar pela conservação e boa utilização dos bens e equipamentos 

que lhe forem confiados;
e) Observar escrupulosamente as normas sobre saúde, higiene e se-

gurança no trabalho;
f) Assegurar o serviço para o qual estão escalonados, comparecendo 

com pontualidade e assiduidade e realizando a função com zelo e di-
ligência;

g) Ser responsável pela elaboração da história clínica do paciente e 
pelo registo dos tratamentos efetuados na sua ficha clínica, assim como 
todas as prescrições;

h) Proporcionar, na medida das suas possibilidades, o máximo bem-
-estar aos pacientes nas clínicas;

i) Comunicar à direção clínica todas as ocorrências dignas de registo, 
designadamente reclamações de pacientes ou familiares.

Artigo 3.º
Estudantes

1 — A atividade clínica do estudante de Medicina Dentária e de 
Higiene Oral tem por finalidade permitir -lhe a preparação integral para 
o exercício da respetiva profissão.


